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8. Para efeito de cálculo dos tributos da Tabela IX, o valor-base representa 37,5% (trinta e sete e meio
por cento) do preço de referência.

9. Para efeito de cálculo dos tributos da Tabela X, o valor-base representa 40% (quarenta por cento) do
preço de referência.

10.Para efeito de cálculo dos tributos da Tabela XI, o valor-base representa 35% (trinta e cinco por
cento) do preço de referência.

TABELA XII

(Valores em R$ por litro)
P ro d u t o Chope
Cód. TIPI 2203.00.00 Ex 01
Embalagem To d a s

Preço de Referência Tributos Devidos
IPI PIS Cofins

7,7857 0,4087 0,0681 0,3243

Notas Explicativas (Tabela XII)

1.A Tabela XII se aplica, inclusive, nos casos em que cervejas de malte, classificadas no código
2203.00.00, são vendidas a granel, inclusive diretamente para o consumidor final (por exemplo, nas
microcervejarias).

2.Para efeito de cálculo dos tributos, o valor-base representa 35% (trinta e cinco por cento) do preço
de referência.

DECRETO No- 6.708, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Prorroga a validade dos restos a pagar não processados inscritos no exercício
financeiro de 2007 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o A validade dos restos a pagar não processados, inscritos no exercício financeiro de 2007,
fica prorrogada até 30 de dezembro de 2009.

Art. 2o O art. 68 do Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 68. A inscrição de despesas como restos a pagar será automática, no encerramento do
exercício financeiro de emissão da Nota de Empenho, desde que satisfaça às condições estabelecidas
neste Decreto para empenho e liquidação da despesa.

Parágrafo único. A inscrição de restos a pagar relativa às despesas não processadas terá validade
até 31 de dezembro do ano subseqüente." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

DECRETO No- 6.709, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera o Decreto no 6.002, de 28 de dezembro de 2006, que aprova os
percentuais e valores máximos da subvenção ao prêmio do seguro rural para o
triênio 2007 a 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 3o da Lei no 10.823, de 19 de dezembro
de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 1o e 2o do Decreto no 6.002, de 28 de dezembro de 2006, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1o Ficam aprovados os percentuais de subvenção econômica ao prêmio do seguro rural
para o triênio 2007/2009, na forma dos Anexos I e II deste Decreto." (NR)

"Art. 2o Fica estabelecido, para o seguro rural na modalidade agrícola:

I - para o biênio 2007/2008: valor máximo de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) de
subvenção ao prêmio, por beneficiário, pessoa física ou jurídica, por ano civil, para cada um dos
grupos de culturas previstos nas alíneas a seguir indicadas:

a) aveia, canola, cevada, centeio, milho segunda safra, sorgo, trigo e triticale;

b) abacaxi, alface, algodão, alho, amendoim, arroz, batata, berinjela, beterraba, cana-de-açúcar,
cebola, cenoura, couve-flor, feijão, girassol, milho, morango, pepino, pimentão, repolho, soja, tomate
e vagem; ou

c) ameixa, café, caqui, figo, goiaba, kiwi, laranja, limão e demais cítricos, maçã, nectarina, pêra,
pêssego e uva; e

II - para 2009: valor máximo de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) de subvenção ao
prêmio, por beneficiário, pessoa física ou jurídica.

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso I do caput, o produtor poderá receber subvenção para
mais de uma cultura, dentro do mesmo grupo, desde que o somatório do benefício não ultrapasse,
por ano civil, o valor máximo de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), nos exercícios de 2007 e
2008." (NR)

Art. 2o O Decreto no 6.002, de 2006, passa a vigorar acrescido dos Anexos I e II, na forma do
Anexo a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Anexo do Decreto no 6.002, de 28 de dezembro de 2006.

Brasília, 23 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Reinhold Stephanes

ANEXO

ANEXO I
(Decreto no 6.002, de 28 de dezembro de 2006)

PERCENTAGENS DE SUBVENÇÃO AO PRÊMIO PARA OS EXERCÍCIOS DE 2007 E 2008

Modalidade de
S e g u ro

Cultura Percentagem de
Subvenção

Agrícola Feijão, milho segunda safra e trigo. 60
Algodão, arroz, aveia, canola, centeio, cevada, maçã, milho, soja,
sorgo, triticale e uva.

50

Abacaxi, alface, alho, ameixa, amendoim, batata, berinjela, be-
terraba, café, cana-de-açúcar, caqui, cebola, cenoura, couve-flor,
figo, girassol, goiaba, kiwi, laranja, limão e demais cítricos, mo-
rango, nectarina, pepino, pêra, pêssego, pimentão, repolho, tomate
e vagem.

40

Pecuário 30
Florestal 30
Aqüícola 30

ANEXO II
(Decreto no 6.002, de 28 de dezembro de 2006)

PERCENTAGENS DE SUBVENÇÃO AO PRÊMIO PARA O EXERCÍCIO DE 2009

Modalidade de
S e g u ro

Cultura Percentual de
Subvenção

Agrícola Feijão, milho segunda safra e trigo. 70
Ameixa, aveia, canola, caqui, cevada, centeio, figo, kiwi, linho,
maçã, nectarina, pêra, pêssego, sorgo, triticale e uva.

60

Algodão, arroz, milho e soja. 50
Abacate, abacaxi, abóbora, abobrinha, alface, alho, amendoim,
atemóia, banana, batata, berinjela, beterraba, cacau, café, caju,
cana-de-açúcar, cebola, cenoura, cherimóia, chuchu, couve-flor,
ervilha, escarola (chicória), fava, girassol, goiaba, graviola, jiló,
laranja, lichia, lima, limão e demais citrus, mamão, mamona,
mandioca, manga, maracujá, melancia, melão, morango, pepino,
pimenta, pimentão, pinha, quiabo, repolho, sisal, tangerina, to-
mate, vagem, demais hortaliças e legumes.

40

Pecuário 30
Florestal 30
Aqüícola 30

DECRETO No- 6.710, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera os Anexos I e II ao Decreto no 5.751, de 12 de abril de 2006, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das Fun-
ções Gratificadas do Comando do Exército, do Ministério da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no 97, de 9 de
junho de 1999, e na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 4o, 13, 15 e 17 do Anexo I ao Decreto no 5.751, de 12 de abril de 2006, passam
a vigorar com a seguinte alterações:

"Art. 4o ..............................................................................................................………………………………………….…

.............................……….......................................................................................…...............................................

IV - ................................................................................................................…....................................

....................................................................................................................................................................

b) Departamento de Educação e Cultura do Exército:

....................................................................................................................................................................

5. Diretoria do Patrimônio Histórico e Cultural do Exército; e

....................................................................................................................................................................

d) Comando Logístico:
1. Comando;
2. Diretoria de Abastecimento;
3. Diretoria de Material;
4. Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados;
5. Diretoria de Material de Aviação do Exército; e
6. Base de Apoio Logístico do Exército;

...................................................................................................................................................................

f) ........................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................




